ANEXO X

Produto: De Perfumaria, de Toucador e Preparados e Preparações Cosméticas 

I - Perfumes e água de colônia: 

a)medição de quantidade de componentes; 
b)solubilizações de composição aromática e outros componentes; 
c)maceração da solução; 
d)filtragem;
e)envase;
f) rotulagem e embalagem. 

II - Produtos de maquilagem para os lábios: 

a) medição de quantidade de componentes; 
b) misturas e fusão de ceras; 
c) moagem e dispersão dos pigmentos; 
d) moldagem para batom na forma sólida ou envase para batom cremoso ou líquido; 
e) montagem do estojo; 
f) rotulagem e embalagem. 

III - Produtos de maquilagem para os olhos e face: 

a) medição de quantidade de componentes; 
b) moagem e pigmento; 
c) mistura e dispersão de pigmentos na base; 
d) envase e compactação; 
e} montagem de estojo; e 
f) rotulagem e embalagem 

IV - Talco e polvilho: 

a) medição e quantidade de componentes; 
b} mistura e perfumação, quando for o caso; 
c) envase; e 
d) rotulagem e maquiagem 

V - Creme de beleza, creme e loções tônicas, preparados anti-solares e bronzeadores, preparações para os cabelos, dentifrícios, preparações para barbear, desodorantes e antiperspirantes, esmalte para unhas e preparações para banho: 

a) medição de quantidade de componentes; 
b) processamento de pintura ou reações dos componentes da fórmula; 
c) filtração, quando for o caso; 
d) envase; 
e) rotulagem e embalagem. 
OBSERVAÇÃO:  1) Para o cumprimento do disposto neste Anexo X será admitida a utilização de produtos semi-elaborados fabricados por terceiros, exclusivamente na Zona Franca de Manaus, desde que atenda ao processo produtivo básico definido para a Zona Franca de Manaus. 
2) Os Ministérios da Ciência e Tecnologia, da Indústria, do Comércio e do Turismo e da Integração Regional, através de ato conjunto, regulamentarão a participação quantitava de matérias-primas da fauna e flora regionais que deverão compor as formulações dos produtos compreendidos nas Posições 3303 e 3307 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (NBM/SH). 
3) Nos processos produtivos relacionados neste Anexo X será incorporada a gestão da qualidade e produtividade do processo e do produto final, envolvendo, inicialmente, a inspeção de matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, o controle estatístico do processo, os ensaios e medições e a qualidade do produto final, ressalvado o disposto no art. 2º deste decreto. 


